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Contexto histórico do RSC no SINASEFE
 O RSC surge após a greve de 2012, a partir da continuidade daquelas 

negociações, sendo fechado o modelo pretendido no ano seguinte 
em 2013, com a sua implementação ocorrendo posteriormente.

 A implantação do RSC é acompanhada de muita desconfiança por 
parte da categoria, mas acabou se convertendo num processo muito 
amplo, que atingiu um volume maior de docentes do que se previa.

 A ideia inicial buscava democratizar e reconhecer os conhecimentos 
adquiridos e produzidos pelos antigos docentes da Rede Federal de 
Ensino Profissional, Científico e Tecnológico que não realizaram um 
desenvolvimento acadêmico ao longo da sua vida funcional.

 A implantação ocorreu de maneira ampla e sofreu mais adiante 
questionamentos por parte dos governos fascistas após o golpe de 
2016. Além da fiscalização da CGU que apontou falhas na 
implantação e desenvolvimento da aplicação daquele mecanismo.



FONTE: Consulta FalaBr / MGI (2024)

Situação da Escolaridade das/dos integrantes do 

PCCTAE



Termo de Acordo da Greve 2024 – Sobre RSC

O prazo para a regulamentação 
da RSC termina na primeira 
quinzena de janeiro de 2025



A CNS-MEC já cumpriu o seu papel inicial



Minuta do Projeto de Lei elaborado pela CNS-MEC(artigos sobre RSC)



Minuta do Projeto de Lei elaborado pela CNS-MEC(artigos sobre RSC)



Alguns registros importantes:

•Todo o processo de discussão foi devidamente aprovado no Ministério da Educação e 
seguiu diretrizes dialogadas no MGI, tanto pelo MEC, quanto por ANDIFES e CONIF.

•A proposta de RSC aprovada nas negociações, pela CNS-MEC, e que já havia passado 
pelo debate nas bases das duas Entidades Sindicais signatárias do Termo de Acordo da 
Greve de TAEs de 2024, é a proposta descrita no relatório da CNS-MEC, descrito nas 
telas anteriores, e que foi devidamente encaminhado pelo MEC para tramitação dentro 
do governo.

•As justificativas de não inclusão do texto do RSC no PL, encaminhado da forma 
elaborada e aprovada, enquanto minuta, pela CNS-MEC, considero-as esdrúxulas na 
medida que utilizamos a mesma lógica e estrutura do RSC para Docentes. Dizer que não 
é possível incluir o mecanismo em um PL em 2024, porque só irá ser implementado em 
2026, é negar e ignorar que no caso do RSC docente foi criado em 2013 e implementado 
posteriormente.



Como tem ocorrido o debate no GT RSC – CNS do MEC





























Essa 3ª reunião acabou ocorrendo em duas etapas, servindo para o GT RSC aprofundar  
os debates sobre o rol dos saberes e competências que estão distribuídos nas seis 
diretrizes estabelecidas até o momento.

3ª Reunião

• Considerando o acumulado de discussões e contribuições recebidas, no período que 
antecedeu essa
reunião, o GT, mediante a metodologia proposta, revisitou as diretrizes e o rol de 
“Saberes”, elencando 124 (cento e vinte e quatro) itens constituintes;

• Nova rodada de análise foi efetuada, retornando à etapa “Validação das Diretrizes e Rol 
de Saberes”, por parte dos membros do GT;

• Como resultado dessa ação, o GT validou 112 (cento e doze) itens, no rol de “saberes”,





Continuação dos trabalhos para 
regulamentação do RSC na CNS-MEC
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